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  Pérola D’Oeste-PR, 05 de maio de 2026. 

 

 

Ofício nº 23/2026 

  

 

 Prezado Senhor. 

 

 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 212 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, estamos 

remetendo a Certidão nº 15/2026, que contempla: 

 

APROVOU: 

EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO- Aprovado 

em 04/05/2026 por unanimidade dos vereadores presentes, com (8) oito votos favoráveis e nenhum 

voto contrário. 

 

Projeto de Lei nº 25/2026 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder em forma de 

Concessão de Direito Real de Uso, Imóvel com benfeitorias de propriedade do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, e dá outras providências. 

 

REPROVOU: 

EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO- 

Reprovado em 04/05/2026 pela maioria dos vereadores presentes, com (1) um voto favorável, (4) 

quatro votos contrários e (3) três abstenções. 

 

Projeto de Lei do Legislativo nº 06/2026 Súmula: Proíbe, no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Pérola do Oeste/PR, a 

nomeação, contratação ou manutenção em cargos públicos de pessoas condenadas por crimes de 

violência contra a mulher, e dá outras providências. 

 

APROVOU: 

EM ÚNICA DISCUSSÃO 

 

Indicação nº20/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, a instalação de um 

temporizador/timer no sistema de iluminação do campo de futebol suíço, onde ao redor também 

temos a pista de caminhada.  

 

Indicação nº21/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que determine ao setor competente 

a realização de serviços de recuperação, patrolamento e cascalhamento das estradas da 

comunidade do Lajeado Lindo. 
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                                             Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos 

de estima e consideração.  

 

 

 

                                            Atenciosamente, 

 

 

 

 

                               Leonardo Serednicki Bagetti 

                            Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD. Prefeito Municipal 

Pérola D’Oeste – Pr. 


